
52121 - COMANDO DO EXERCITO
160467 - COMANDO LOGíSTICO (COLOG)

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90001/2026-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Locação sala / auditório

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SALA 1 (uma) Sala em hotel de no mínimo 4 estrelas (SBClass) para evento internacional na
cidade de Brasília-DF. Utilização no período de 15 de junho de 2026, a partir de 12:00h, até 19 de junho de 2026, às 12:00h. A
sala que deverá conter:- capacidade para 60 pessoas, organizada com mesas e cadeiras, no formato “sala de aula”;-
características listadas no número 5.1.1 do TR Nº 6/2026.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 21.745,50

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
Margem de Preferência Normal (%): 10,00 Margem de Preferência Adicional (%):
Local de Entrega (Quantidade): BRASÍLIA/DF (1)
Grupo: G1
2 - Locação de equipamento audiovisual / som / vídeo / filmagem

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS na Sala do evento (Item 1 do Grupo 1) 1 (um) Sistema audiovisual básico
contendo, no mínimo:- 1 (um) Projetor multimídia de alta resolução mínimo 3000 ansilumens com entrada HDMI;- 1 (uma) Tela
de projeção de no mínimo 100' e compatível com o espaço;- 1 (um) sistema de SONORIZAÇÃO P/ ATÉ 100 PESSOAS (inclui
Caixas de Som Amplificadas; mesa de Som e acessórios);- 2 (dois) Microfones sem fio com bateria;- 1 (um) Técnico Operador
de Audiovisual (disponível no horário comercial);- 1 (um) Notebook (mínimo Core I5 ou desempenho similar)  compatível com
softwares de edição de textos, planilhas, apresentações (formatos .pdf, .pptx, .xlsx, .docx) SEM OPERADOR; e- 1 (um)
Apresentador de Slide (com laser point). Utilização no período de 15 de junho de 2026, a partir de 12:00h, até 19 de junho de
2026, às 12:00h. Condições de execução do número 5.1.2 do TR Nº 6/2026.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 14.019,75

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
Margem de Preferência Normal (%): 10,00 Margem de Preferência Adicional (%):
Local de Entrega (Quantidade): BRASÍLIA/DF (1)
Grupo: G1
3 - Locação de equipamento audiovisual / som / vídeo / filmagem

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS Locação de  1 (um) Microfone, tipo Gooseneck, com Haste até 30cm
(EQUIPAMENTO DE SALA), para utilização na sala do evento (Item 1 do Grupo 1), integrado ao Sistema de Som (Item 2 do
Grupo 1). Utilização no período de 15 de junho de 2026, a partir de 12:00h, até 19 de junho de 2026, às 12:00h. Instalação e
integração no Sistema de Som a cargo da CONTRATADA, devendo atender as condições de execução do número 5.1.3. do TR
Nº 6 /2026. Os microfones poderão ser das cores preta, prata ou branco, no entanto, todos deverão ser da mesma cor. 

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 31 Quantidade Mínima Cotada: 31

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 682,50

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
Margem de Preferência Normal (%): 10,00 Margem de Preferência Adicional (%):
Local de Entrega (Quantidade): BRASÍLIA/DF (31)
Grupo: G1
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4 - Buffet

Descrição Detalhada: BUFFET Serviço de fornecimento de água potável.  Deverá ser disponibilizado 1 (um) galão de 20 litros de água mineral, com
bebedouro, para consumo dos participantes do evento (estimado em 60 pessoas), juntamente com itens e condições descritos
no número 5.1.4 do TR Nº 6 /2026, durante os horários de reunião, conforme cronograma:- 16 de junho de 2026 (terça-feira) : de
09:00h a 11:30h e de 13:00h ás 16: 00h; - 17 de junho de 2026 (quarta-feira): de 09:00h a 11:30h; e - 18 de junho de 2026
(quinta-feira): de 09:00h a 11:30h e de 13:00h ás 16: 30h. A contratada deverá providenciar o reabastecimento de forma que
não seja interrompida a disponibilidade para os participantes durante o período mencionado.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 679,50

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
Margem de Preferência Normal (%): 10,00 Margem de Preferência Adicional (%):
Local de Entrega (Quantidade): BRASÍLIA/DF (1)
Grupo: G1
5 - Buffet

Descrição Detalhada: BUFFET Serviço de fornecimento de Água mineral sem gás. Deverão ser disponibilizadas Garrafas de 300 a 330ml de água
mineral, geladas, para consumo dos participantes do evento (estimado em 60 pessoas) durante os horários de reunião,
conforme cronograma:- 16 de junho de 2026 (terça-feira) : de 09:00h a 11:30h e de 13:00h ás 16: 00h. - 17 de junho de 2026
(quarta-feira): de 09:00h a 11:30h; e - 18 de junho de 2026 (quinta-feira): de 09:00h a 11:30h e de 13:00h ás 16: 30h. A
contratada deverá providenciar o reabastecimento de forma que não seja interrompida a disponibilidade para os participantes
durante o período mencionado. Condições de execução descritas no número 5.1.4 do TR Nº 6/2026.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1.567,50

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
Margem de Preferência Normal (%): 10,00 Margem de Preferência Adicional (%):
Local de Entrega (Quantidade): BRASÍLIA/DF (1)
Grupo: G1
6 - Buffet

Descrição Detalhada: BUFFET Serviço de fornecimento de café. Deverá ser disponibilizada 1 (uma) Garrafa térmica de café, de aproximadamente 2
litros, aos participantes do evento (estimado em 60 pessoas), juntamente com itens e condições descritos no número 5.1.4 do
TR Nº 6/2026, durante os horários de reunião, conforme cronograma: - 16 de junho de 2026 (terça-feira) : de 09:00h a 11:30h e
de 13:00h ás 16: 00h. - 17 de junho de 2026 (quarta-feira): de 09:00h a 11:30h; e - 18 de junho de 2026 (quinta-feira): de 09:
00h a 11:30h e de 13:00h ás 16: 30h. A contratada deverá providenciar o reabastecimento de forma que não seja interrompida a
disponibilidade para os participantes durante o período mencionado.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 932,25

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
Margem de Preferência Normal (%): 10,00 Margem de Preferência Adicional (%):
Local de Entrega (Quantidade): BRASÍLIA/DF (1)
Grupo: G1
7 - Buffet

Descrição Detalhada: BUFFET Serviço de fornecimento de chá. Deverá ser disponibilizada 1 (uma) Garrafa térmica de água quente, de
aproximadamente 2 litros, aos participantes do evento (estimado em 60 pessoas), juntamente com itens e condições descritos
no número 5.1.4 do TR Nº 6/2026, durante os horários de reunião, conforme cronograma: - 16 de junho de 2026 (terça-feira) : de
09:00h a 11:30h e de 13:00h ás 16: 00h. - 17 de junho de 2026 (quarta-feira): de 09:00h a 11:30h; e - 18 de junho de 2026
(quinta-feira): de 09:00h a 11:30h e de 13:00h ás 16: 30h. A contratada deverá providenciar o reabastecimento de forma que
não seja interrompida a disponibilidade para os participantes durante o período mencionado.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 539,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
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Margem de Preferência Normal (%): 10,00 Margem de Preferência Adicional (%):
Local de Entrega (Quantidade): BRASÍLIA/DF (1)
Grupo: G1
8 - Buffet

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE BUFFET - FORNECIMENTO DE COQUETEL VOLANTE (ICEBREAKER) Serviço de Buffet completo (alimentos e
bebidas), com pessoal suficiente e apto a servir para até 90 pessoas, que será realizado no coquetel volante dia 15 de junho de
2026 (segunda-feira) a partir das 19:00h até 21:00h. (2 horas de duração) - Cardápio Mínimo: água filtrada, suco natural (mínimo
02 tipos), refrigerantes variados, salgados diversificados (mínimo 8 tipos), doces e frutas. O cardápio deve refletir culinária
brasileira de qualidade e apresentação requintada, compatível com recepção de autoridades internacionais. A Contratada
deverá disponibilizar espaço privativo para a execução do serviço. O local deverá ser próximo de sanitários (masculino e
feminino), os quais deverão estar higienizados e abastecidos de insumos de qualidade. Pessoal de atendimento (garçons e
copa) habilitado e trajado adequadamente. Nappes ou mesinhas altas para consumo em pé. Todos os alimentos e bebidas
deverão estar identificados no idioma inglês e português. Condições de execução descritas no número 5.1.6 do TR Nº 6/2026.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 90 Quantidade Mínima Cotada: 90

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 215,97

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
Margem de Preferência Normal (%): 10,00 Margem de Preferência Adicional (%):
Local de Entrega (Quantidade): BRASÍLIA/DF (90)
Grupo: G1
9 - Buffet

Descrição Detalhada: SERVIÇO BUFFET - FORNECIMENTO COFFEE BREAK P/ OS INTERVALOS DAS REUNIÕES, fornecimento de 5 (cinco)
Coffee breaks, cada um para até 60 (sessenta) pessoas, totalizando 300 (trezentos) serviços, conforme cronograma: - 16 de
junho de 2026: 1 (um) coffee break de 10:00h as 10:30h e 1 (um) coffee break de 14:30h as 15:00h;- 17 de junho de 2026: 1
(um) coffee break de 10:00h as 10:30h; e- 18 de junho de 2026: 1 (um) coffee break de 10:00h as 10:30h e 1 (um) coffee break
de 15:00h as 15:30h; Cardápio Mínimo: suco natural (mínimo 02 tipos), café coado, café expresso, água mineral, água filtrada,
biscoitos diversos, doces variados (bolinhos, broinhas, etc.), salgados leves (mini sanduíches, quiches, etc.), frutas picadas,
frutas secas, chocolates. Todos os itens em apresentação de qualidade para evento internacional. Local de Prestação: próximo
à sala onde serão ministradas as reuniões, facilitando acesso rápido dos participantes durante intervalos. Os horários de início
poderão sofrer alteração, devendo ser mantida a duração do serviço de 30 min. Todos os alimentos e bebidas deverão estar
identificados no idioma inglês e português. Condições de execução descritas no número 5.1.7 TR n 6/2026.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 56,10

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
Margem de Preferência Normal (%): 10,00 Margem de Preferência Adicional (%):
Local de Entrega (Quantidade): BRASÍLIA/DF (300)
Grupo: G1
10 - Buffet

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE BUFFET - FORNECIMENTO DE ALMOÇO Serviço de fornecimento de 3 (três) almoços, cada um para até 60
(sessenta) pessoas, totalizando 180 (cento e oitenta) serviços, conforme cronograma:– dias 16, 17 e 18 de junho de 2026, a
partir de 11:30h até 13:00h.- Cardápio Mínimo: água, suco natural, refrigerante, prato quente composto de proteína (carnes,
peixes ou aves), acompanhamentos (arroz, feijão, vegetais), saladas variadas e sobremesa (frutas ou sobremesa doce).
Qualidade e apresentação compatíveis com evento internacional e preferências dietárias variadas. A Contratada deverá
disponibilizar espaço para a execução do serviço, no restaurante do hotel, junto ao local do evento, não havendo necessidade
de local privativo. Os horários de início poderão sofrer alteração, devendo ser mantida a duração do serviço de 1 hora e 30
minutos.- Todos os alimentos e bebidas deverão estar identificados no idioma inglês e português. Condições de execução
descritas no número 5.1.8 do TR Nº 6/2026.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 180 Quantidade Mínima Cotada: 180

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 150,98

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
Margem de Preferência Normal (%): 10,00 Margem de Preferência Adicional (%):
Local de Entrega (Quantidade): BRASÍLIA/DF (180)
Grupo: G1
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11 - Buffet

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE BUFFET (JANTAR OFICIAL) Serviço de Buffet completo (jantar e bebidas), com pessoal suficiente e apto a servir
para até 90 pessoas, que será realizado no dia 17 de junho de 2026 (quarta-feira) a partir das 18:00h até 21:00h. (3 horas de
duração) - Cardápio Mínimo: água, suco natural, refrigerante, pratos quentes variados (opções para adequação a preferências
dietárias), acompanhamentos variados, saladas, sobremesa. Menu requintado, refletindo qualidade culinária brasileira, com
apresentação formal compatível com cerimonial de evento diplomático. A Contratada deverá disponibilizar espaço privativo para
a execução do serviço. O local deverá ser próximo de sanitários (masculino e feminino), os quais deverão estar higienizados e
abastecidos de insumos de qualidade. Pessoal de atendimento (garçons e copa) habilitado e trajado adequadamente. Nappes
ou mesinhas altas para consumo em pé. Pessoal de atendimento (garçons) em traje formal (smoking ou equivalente), copa,
supervisão, decoração conforme orientações do Cerimonial. Todos os alimentos e bebidas deverão estar identificados no idioma
inglês e português. Condições de execução descritas no número 5.1.9 do TR Nº 6/2026.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 90 Quantidade Mínima Cotada: 90

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 326,33

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
Margem de Preferência Normal (%): 10,00 Margem de Preferência Adicional (%):
Local de Entrega (Quantidade): BRASÍLIA/DF (90)
Grupo: G1
12 - Informação Sobre Eventos Sociais, Esportivos, Culturais  Na-cionais e Internacionais

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE TURISMO RECEPTIVO PARA GRUPO DE 45 PESSOAS 1. DADOS GERAIS: • Data e
Horário: 17 de junho de 2026 (quarta-feira), das 13:00h às 17:00h (4 horas de duração). • Público: até 45 passageiros
(Autoridades Estrangeiras e demais participantes). • Idioma Oficial: Inglês. 2. ROTEIRO DA ATIVIDADE: De acordo com o
descrito no número 5.1.10 deste Termo de Referência. 3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: (Frota Alta Capacidade): 01 (um)
Ônibus Double Deck (DD) ou LD. Capacidade: Mínimo de 54 lugares cada (Ocupação média: 45 pas/veículo). Requisitos para a
Frota: Idade máxima de 5 (cinco) anos de uso (fabricação a partir de 2021). Padrão de Conforto: Ar-condicionado eficiente,
poltronas reclináveis soft, sistema de som com microfone funcional, toalete químico e água mineral a bordo. Segurança:
Veículos com seguro APP e em conformidade com normas ambientais (PROCONVE). 4. GUIAS DE TURISMO (03
PROFISSIONAIS): • Quantidade Total: 03 (três) Guias de Turismo Regionais. • Qualificação: Cadastro regular no CADASTUR e
Fluência em Inglês (nível avançado). • Logística de Distribuição (Razão 1:15)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2 Quantidade Mínima Cotada: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4.550,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): BRASÍLIA/DF (2)
Grupo: G2
13 - Informação Sobre Eventos Sociais, Esportivos, Culturais  Na-cionais e Internacionais

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE TURISMO RECEPTIVO PARA GRUPO DE 30 PESSOAS 1. DADOS GERAIS: • Data e
Horário: 17 de junho de 2026 (quarta-feira), das 13:00h às 17:00h (4 horas de duração). • Público: 30 passageiros (Autoridades
Estrangeiras e demais participantes). • Idioma Oficial: Inglês. 2. ROTEIRO DA ATIVIDADE: De acordo com o descrito no número
5.1.10 deste Termo de Referência. 3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: (Frota Padrão): 01 (um) Ônibus Executivo. Capacidade:
Mínimo de 34 lugares cada (Ocupação média: 30 pas/veículo). Requisitos para a Frota: Idade máxima de 5 (cinco) anos de uso
(fabricação a partir de 2021). Padrão de Conforto: Ar-condicionado eficiente, poltronas reclináveis soft, sistema de som com
microfone funcional, toalete químico e água mineral a bordo. Segurança: Veículos com seguro APP e em conformidade com
normas ambientais (PROCONVE). 4. GUIAS DE TURISMO (02 PROFISSIONAIS): • Quantidade Total: 02 (dois) Guias de
Turismo Regionais (Fixo). • Qualificação: Cadastro regular no CADASTUR e Fluência em Inglês (nível avançado). • Logística de
Distribuição (Razão 1:15)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3 Quantidade Mínima Cotada: 3

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3.000,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): BRASÍLIA/DF (3)
Grupo: G2
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14 - Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista

Descrição Detalhada: SERVIÇO TRANSPORTE EXECUTIVO Diária de Van executiva ou microônibus, na modalidade com franquia de 10 h (horários
de início e término a serem definidos pela contratante), com franquia de 100 Km, a disposição dentro de Brasília-DF. A van
deverá possuir no mínimo 15 lugares, com motorista disponível para apanhar/levar passageiros e suas bagagens, oriundos de
vôo internacional , partindo do Aeroporto de Brasília (JK) até um hotel localizado na cidade de Brasília-DF (endereço a ser
disponibilizado) e vice versa. Condições do serviço:- Disponibilidade para a prestação do serviço de transporte em: •Antes do
início do evento: 14 e 15 de junho de 2026; e •Após o término do evento: 18 e 19 de junho de 2026.- Van com até 5 anos de
fabricação, higienizada e lavada;- Garantir o transporte seguro de bagagens dos passageiros;- O serviço deverá facilitar a
mobilidade entre o terminal aeroportuário e a hospedagem;- Disponibilização de motoristas, abastecimento dos veículos, custos
com pedágios, estacionamentos e demais custos operacionais, tudo a cargo da CONTRATATADA;- Conforto: Ar-condicionado,
bancos estofados, espaço para bagagens;- Documentação regularizada (RNTRC, inspeção veicular em dia)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 866,67

Unidade de Fornecimento: DIA Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): BRASÍLIA/DF (10)

2 - Composição dos Grupos

11 Locação sala / auditório UNIDADE
12 Locação de equipamento audiovisual / som / vídeo / filmagem UNIDADE
313 Locação de equipamento audiovisual / som / vídeo / filmagem UNIDADE
14 Buffet UNIDADE
15 Buffet UNIDADE
16 Buffet UNIDADE
17 Buffet UNIDADE
908 Buffet UNIDADE
3009 Buffet UNIDADE
18010 Buffet UNIDADE
9011 Buffet UNIDADE

Grupo 1
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

212 Informação Sobre Eventos Sociais, Esportivos, Culturais  Na-cionais e
Internacionais

UNIDADE

313 Informação Sobre Eventos Sociais, Esportivos, Culturais  Na-cionais e
Internacionais

UNIDADE

Grupo 2 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento
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